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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 102/2018
Partes:
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – 
CNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Ananindeua– CNPJ 05.058.441/0001-68
Objeto do Convênio: Reforma da Praça Tio Carlito, no Município de Ana-
nindeua/Pa
Justifi cativa: Prorrogação de prazo e reformulação do Plano de Trabalho
Vigência: 02/01/2020 a 01/01/2021
Data da assinatura: 02/01/2020
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 513483
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 010/2020, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 
07/02/2019, publicado no DOE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO o Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e;
CONSIDERANDO os Termos do Memorando nº. 001/2020/COSG/SEDOP, 
de 06/01/2020;
R E S O L V E:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor AN-
DRESON RANNYERY LIMA DE SOUSA, matrícula nº. 57201117/1, ocupante 
do cargo de Motorista; no período de 03/02/2020 a 03/03/2020, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VALDIR PARRY ACATAUASSU
Secretário Adjunto de Gestão de Desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 513336
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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE SUSPENSÃO E NOVA DATA DE ABERTURA –CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA CP 010/2019– CPL/SEDOP
A Comissão Permanente de Licitação através do seu Presidente comunica 
a quem interessar que, a Concorrência nº 010/2019 cujo o objeto e a Con-
tratação de empresa para execução da conclusão do Hospital Regional de 
Castanhal, no Município de Castanhal/PA, será suspensa para readequação 
do edital fi cando a sua abertura marcada para o dia 15 de janeiro de 2020 
as 10:00h.
Local: Sede da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – SEDOP, localizada na Trav. Chaco, nº 2158, Bairro Marco, CEP: 
66.093-542. Belém/PA.
Edital: O edital retifi cado estará Disponível na Coordenadoria de licitação 
da SEDOP, no horário de 08:00 às 14:00, através de meio digital (CD/DVD 
virgem/PENDRIVE) e no site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-PA, 08 de janeiro de 2020

Leandro de Aguiar Alves.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Protocolo: 513333
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ
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CONTRATO
.

CONTRATO Nº 74/2019
Objeto: Prestação de serviço contínuo de coagulação em água por apli-
cação de sal metálico coagulante líquido à base de Alumínio não ferroso, 
destinado às estações de tratamento de águas superfi ciais da COSANPA
Data da Assinatura: 30/12/2019.
Classifi cação do objeto: Outros.
Contratada: Bauminas Química N/NE Ltda.
Ordenador em Exercício: Fernanda Regina de Pinho Paes.

Protocolo: 513270
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

.
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 002 DE 08 DE JANEIRO DE 2020
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 394 de 11/12/2019 publicada no DOE 
nº 34.064 de 18/12/2019.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 81 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o Laudo Médico nº 32010/2019 de 20.11.2019;
RESOLVE:
PRORROGAR licença-saúde da servidora ELIANA MARIA DANTAS MEN-
DES, Identidade Funcional nº 5053943/3, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública – Ciências Contábeis, lotada nesta Secretaria, 92 (no-
venta e dois) dias de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 
01/11/2019 a 31/01/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi ssional e Tec-
nológica, em 08 de Janeiro de 2020.

DANIEL GUSTAVO MAGNO DUARTE
Respondendo pela Diretoria de Administração e Finanças

Protocolo: 513369
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ERRATA
.

ERRATA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 014/2018 – SECTET / IFPA
Protocolo : 512374
Onde se lê:
ERRATA DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E FINANCEIRA Nº 014/2018 – SECTET / IFPA
Leia-se:
ERRATA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E FINANCEIRA Nº 014/2018 – SECTET / IFPA
Ordenador Responsável: Carlos Edilson de Almeida Maneschy – Secretário 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi ssional e Tecnológica - 
SECTET

Protocolo: 513307
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 006/2019 - FAPES-
PA/UFRA
CONCEDENTE: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – 
FAPESPA
FINALIDADE: O presente Termo Aditivo tem sua origem no Convênio n° 
006/2019 FAPESPA/UFRA, que tem por objetivo a mútua cooperação entre 
os partícipes para o fortalecimento dos programas e cursos de pós-gradu-
ação, reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior – CAPES, por meio de concessão de quotas de bolsas de 
Mestrado, conforme o Edital nº 007/2018, tem por objeto:
a) Prorrogação do Prazo de Vigência do Convênio nº 006/2019 – FAPESPA/
UFRA, até 02/06/2022;
b) Ajuste do item 3. Cronograma de Execução do Objeto, do Plano de 
Trabalho, com fundamento da Cláusula Quarta do referido instrumento;
c) Alteração do item 5. Cronograma de Desembolso, do Plano de Trabalho, 
com fundamento na Cláusula Quarta do referido Instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2019
Ordenador em Exercício: Juarez Antônio Simões Quaresma
 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 008/2019 - FAPESPA/UFOPA
CONCEDENTE: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – 
FAPESPA
FINALIDADE: O presente Termo Aditivo tem sua origem no Convênio n° 
008/2019 FAPESPA/UFOPA, que tem por objetivo o apoio fi nanceiro da 
FAPESPA a mútua cooperação entre os partícipes para o fortalecimento dos 
programas e cursos de pós-graduação, reconhecidos pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, por meio de con-
cessão de quotas de bolsas de Mestrado, conforme o Edital nº 007/2018, 
tem por objeto:
a) Alteração do Art. IV da Subcláusula Segunda da Cláusula Nona, com 


